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Taxa de IMI fixada para o ano 2018 

 

Dando cumprimento ao Artigo 112º do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis (CIMI), 

aprovado pelo D.L. nº 287/03, de 12 de novembro, com as alterações produzidas pelas leis nº s 

64/2008, de 05 de dezembro, 64-B/2011, de 31 de dezembro, 83-C/2013 de 31 de dezembro, 

82-B/2014, de 31 de dezembro, 7 –A/2016 de 30 março e 42/2016 de 28 de dezembro, as taxas 

a aplicar são as seguintes: 

 

Prédios Rústicos – 0,8%; 

Prédios Urbanos – (---) 


